
ADITIVO AO REGULAMENTO  

CAMPANHA TRABALHADORES 

Campanha exclusiva para os polos de apoio presencial localizados no Brasil. 

Promoção válida para aplicação de desconto na primeira parcela dos cursos de graduação a 

distância, graduação semipresencial e pós-graduação a distância, para alunos matriculados 

exclusivamente no dia 30/04/2025, conforme condições abaixo:  

• A promoção é válida apenas para opção de ingresso vestibular online para a graduação 

e novo aluno para a pós-graduação; 

• A primeira parcela de graduação a distância será no valor de R$ 89,00 (oitenta e nove 

reais). Cursos com parcelas promocionais menores do que R$ 89,00 (oitenta e nove 

reais) terão os valores da campanha vigente mantidos; 

• A primeira parcela de graduação semipresencial será no valor de R$ 129,00 (cento e 

vinte e nove reais); 

• A primeira parcela de pós-graduação a distância será no valor de R$ 49,00 (quarenta e 

nove reais); 

• Para as demais parcelas do curso, será aplicado desconto conforme previsto no site 

www.uninter.com, na forma do regulamento; 

• A promoção não é válida para os cursos selecionados e indicados abaixo: 

 
 

 



• A presente promoção poderá ser prorrogada a critério exclusivo da Uninter; 

• Todas as demais regras do REGULAMENTO CAMPANHA TRABALHADORES vigente no 

período de 30/04/2025 a 19/05/2025 que não conflitarem com o presente aditivo 

permanecem válidas e aplicáveis. 

 

CURITIBA, 30/04/2025. 


